DECRETO LEGISLATIVO Nº 114, DE 09/12/96

Reajusta os vencimentos e proventos dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIAPL DE TIMÓTEO APROVOU e eu sansiono  o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - A contar de 1º de outubro de 1996, os vencimentos e proventos de setembro dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo, serão acrecidos do percentual de 23,36% (vinte e três vírgula trinta e seis por cento), incidentes sobre os vencimentos e proventos de setembro de 1996.




Art. 2º - os valores de salário/hora resultantes da aplicação do disposto nesta Lei serão arredondados para cima se o milésimo da unidade monetária for igual ou superior a 5 (cinco) e para baixo se for inferior a 5 (cinco).




Art. 3º - Fica ratificado e regularizado o abono concedido aos servidores públicos municipais de Timóteo, no percentual de 17% (dezessete por cento), nos meses de abril a setembro de 1996, incidentes sobre os vencimentos, salários e proventos dos respectivos meses.




§ único – As despesas realizadas em função do abono de que trata este artigo ficam também regularizadas.




Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 1996.

Timóteo, 9 de dezembro de 1996

João Barroso

Presidente

Gentil Lima

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

TABELA DE VENCIMENTOS – OUTUBRO DE 1996

G.H
1
2
3
4
5
6
7

I
0,85
0,88
0,92
0,96
1,00
1,04
1,03


187,00
193,60
202,40
211,20
220,00
228,80
237,60

II
1,01
1,04
1,09
1,14
1,18
1,23
1,28


222,20
228,80
239,80
250,80
259,60
270,60
281,60

III
1,19
1,23
1,29
1,35
1,40
1,46
1,51


261,80
270,60
283,80
297,00
308,00
321,20
332,20

IV
1,41
1,46
1,53
1,60
1,66
1,73
1,79


310,20
321,20
336,60
352,00
365,20
380,60
393,80

V
1,67
1,73
1,81
1,89
1,96
2,05
2,12


367,40
380,60
398,20
415,80
431,20
451,00
466,40

VI
1,98
2,05
2,14
2,24
2,32
2,43
2,51


435,60
451,00
470,80
492,80
510,40
534,60
552,20

VII
2,34
2,43
2,53
2,65
2,74
2,87
2,97


514,80
534,60
556,60
583,00
602,80
631,40
653,40

VIII
2,77
2,87
2,99
3,13
3,24
3,40
3,51


609,40
631,40
657,80
688,60
712,80
748,00
772,20

IX
3,28
3,40
3,54
3,70
3,83
4,02
4,15


721,60
748,00
778,80
814,00
842,60
884,40
913,00

X
3,88
4,02
4,19
4,33
4,53
4,76
4,91


853,60
884,40
921,80
963,60
996,60
1.047,20
1.080,20

XI
4,59
4,76
4,96
5,18
5,36
5,63
5,81


1.009,80
1.047,20
1.091,20
1.139,60
1.179,20
1.238,60
1.278,20

XII
5,43
5,63
5,87
6,13
6,34
6,66
6,87


1.194,60
1.238,60
1.291,40
1.348,60
1.394,80
1.465,20
1.511,40

XIII
6,42
6,66
6,94
7,25
7,50
7,80
8,13


1.412,40
11.425,20
1.526,80
1.595,00
1.650,00
1.733,60
1.845,80

G.H
8
9
10
11
12
13
14
15

I
1,12
1,16
1,21
1,26
1,31
1,36
1,41
1,47


246,40
255,20
266,20
277,20
288,20
299,20
310,20
323,40

II
1,32
1,37
1,43
1,47
1,55
1,61
1,67
1,74


290,40
301,40
314,60
327,80
341,00
354,20
367,40
382,80

III
1,56
1,62
1,69
1,76
1,83
1,90
1,98
2,06


343,20
356,40
371,80
387,20
402,60
418,00
435,60
453,20

IV
1,35
1,92
2,00
2,08
2,16
2,25
2,34
2,44


407,00
422,40
440,00
457,60
475,20
495,00
514,80
536,80

V
2,17
2,27
2,37
2,46
2,56
2,66
2,77
2,89


481,80
499,40
521,40
541,20
563,20
585,20
609,40
635,80

VI
2,59
2,67
2,80
2,91
3,03
3,15
3,28
3,42


569,80
591,80
616,00
640,20
666,60
693,00
721,60
752,40

VII
3,06
3,18
3,31
3,44
3,58
3,73
3,88
4,05


673,20
699,60
728,20
756,80
787,60
820,60
853,60
891,00

VIII
3,62
3,76
3,72
4,07
4,24
4,41
4,59
4,79


796,40
827,20
862,40
895,40
932,80
970,20
1.009,80
1.053,80

IX
4,28
4,45
4,64
4,81
5,02
5,22
5,43
5,67


941,60
979,00
1.020,80
1.058,20
1.104,40
1.148,40
1.194,60
1.247,40

X
5,06
5,26
5,49
5,67
5,94
6,18
6,42
6,71


1.113,20
1.157,20
1.207,80
1.251,80
1.306,80
1.359,60
1.412,40
1.476,20

XI
5,99
6,22
6,49
6,73
7,03
7,31
7,59
7,94


1.317,80
1.368,40
1.427,80
1.480,60
1.546,60
1.608,20
1.669,80
1.746,80

XII
7,09
7,36
7,68
7,96
8,32
8,65
8,98
9,39


1.559,80
1.619,20
1.689,60
1.751,20
1.830,40
1.903,00
1.975,60
2.065,80

XIII
8,39
8,71
9,09
9,42
9,84
10,23
10,62
11,11


1.845,80
1.916,20
1.999,80
2.072,40
2.164,80
2.250,60
2.336,40
2.444,20

VENCIMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CLASSES 
VENCIMENTOS
SALÁRIO HORA

CHEFE DA SECRETARIA TÉCNICA
2.444,20
11,11

CHEFE DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA
2.444,20
11,11

CHEFE DO GABINETE
2.444,20
11,11

PROCURADOR GERAL
2.444,20
11,11

ASSESSOR TÉCNICO
1.845,80
8,39

CHEFE DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
1.845,80
8,39

CHEFE DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL
1.845,80
8,39

CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
1.845,80
8,39

CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL
1.845,80
8,39

CHEFE DA DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO
1.845,80
8,39

ASSESSOR DE GABINETE
1.207,80
5,49

ASSESSOR JURÍDICO
1.207,80
5,49

CHEFE DA SEÇÃO DE PROT., COM. INT. E ARQUIVO
721,60
3,28

MOTORISTA DO GABINETE
721,60
3,28

ASSESSOR DE BANCADA
721,60
3,28

CHEFE DA SEÇÃO TÉCNICO LEGISLATIVA
721,60
3,28

ASSISTENTE POLÍTICO
435,60
1,98

ATENDENTE DE GABINETE
435,60
1,98

AUX. PARLAMENTAR
367,40
1,67

